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CAPÍTULO I

1. CARÁTER PROTECIONISTA DO DIREITO
DO TRABALHO

Nos dÍversos conceitos atribuídos ao Direito do Tra-
balho, há uma nota que se faz presente em todos: a do
protecionismo. Quando a Revolução Franeesa consagrou
o individuâlismo, como doutrina dominante, o princípio
da igualdade perante a lei emergiu, desde logo, como o
rnais característico do sistema. Explica-se o seu pres-
tígio pela necessidade então sentida de se abolirem os

privilégios. Na prática, contudo, o princípio não elimi-
nou as injustiças sociais, antes, as exacerbou. Deu-se

isso porguê, sob a égide da igualdade, os homens eram
considerados como entidades abstratas, que não perten-
ciam a nenhum srâculo ou país (t-'). Essa coneepção era
absolutamente inepta para alterar a realidade onde se

ostentavam as mais extremas desigualdades entre os

homens. Com o progresso do industrialismo, estas se

acentuaram, eavando verdadeiro abismo entre ricos e

pobres. A extrema miséria a que foram os últimos re-
legados mais pungente se apresentava quando em con-

traste com o luxo e a ostentação dos ricos. O clamor
pcr medidas de proteção aos pobres tornou-se, em eon-

seqüência, generalizado. Daí se originou e se desenvol-

(1-B) ftNE, IIiPPoIYüe
Contemporaine, Paris, Ed.
183/185.

Adolpho - Les OrigÍnes de la France
Librairie I{achette, 1885, vol. I, págs.
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,Ígu ,o Direito do Trabalho. O caráter protecionista o
envolveu desde o nascimento. Assinala, a propósito,
Mario De La Cueva: "Quando apareceram as primeiras
leis do trabalho, no século passado, os mestres de direito
civil declararam, sem que conheçamos qualquer discre-
pâneia, que se estava em presença de um direito prote-
tor da classe trabalhadora" ('). O caráter assinalado o
aeompanhou em seu desenvolvimento. Em 1936, dizia
Josserand: "A proteção dos fraeos (e tinha ele em vis-
ta principalmente os trabalhad,ores) constitui seguramen-
te uma das preocupaçóes mais constantes do legislador
contemporâneo" (3).

Aos olhos dos especialistas em Direito.do Trabalho,
ô protecionismo consagrou-se como notâ típica da
disciplina. Ao reduzir esta à sua expressão mais
simples, o Prof. Cesarino Jr. caracterizov-a como "siste-
ma de proteção aos economieamente fraeos" 111. Russo-
mano insériu-a no gênero de "princípios e normas tute-
lares" 101. Orlando Gomes e Elson Gottschalk afirma.
ram estar ela dirigida à proteção do trabalhador (6).
Mário Deveali assinalou que o seu objetivo era o de ou-
torgar amparo aos trabalhadores (?). Riva Sanseverino
asseverou ser o Direito do Trabalho dominado pelo prin-
cípio da proteção (*). Cabanellas esereveu que o r"rrtido

(2) El Nuevo l)erecho Mexicano del Trabalo, MérCco, Ed. Porrua,
1972. pág. lO2.

(3) .fOSSm,eND, f,ouls - úvolutlons et Actualitós, Paris, td.
§irey, 1936, pá,g. 189.

(4) CESARINo JúÍNfOR, A. F. Direito §ocial Brasileiro,
Sáo Paulo, Ed. Saralva. lg?0, vol. I, pág. 35.

.(5) RUSSOMANO, Mozart Victor - Curso de Direito do Tra-
balho, Rio de Janeiro, Ed. Konfino, 1g?2, Deg,. Zg/lO(6) Curso de Direito do Trabalho, Füio de Janeiro, Ed. Forense,
1972, pág. 4â.

_ _(?) Tratado de l)erecho det TrabaJo, Tomo I, Buenos Alres, Eú
La Ley, 1964, pág. ?.

(8) §ANSEVERINO, Luiza Riva -Corso ali Diritto del Lavoro,
Padova, Ed. CEDAM, lgg?, pág. 16.

protetor era de se considerar a sua nota mais genéri-
ca (0). Alfredo Hueck e Nipperdey sustentaram que a
id.éia protecionista havia de se reputar uma de suas ca-
racterístieas essenciais (t,).

As referências dos autores citados se equacionavam
à realidade que tinham sob os olhos. No Brasil, o pro-
tecionismo mostrou-se tão acentuado gue, hiperbolica-
rnente, transmudou-se em paternalismo. Realmente,
aqui, o Direito do Trabalho não surgiu das reivindica-

ções operárias, mas como dádiva do Estado aos traba-
lhadores. O paternalismo em causa traduziu-se em ex-
tensa e minuciosa legislaçáo, corporificada, em 1943, na
Consolidação das Leis do Trabalho. A perspectiva em
que se colocou, desde o início, o legislador nacional, foi
a de proteção ao trabalhador contra a prepotência pa-

tronal. Isso bem se revela na análise dos textos. Tome-
-sê, por exemplo, o art. 468 da CLT, assim redigido:
"Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a al-
teraçáo das respectivas condiçóes por mútuo eonsenti-
mento, e, ainda assim, desde que não resultem, direta
ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de

nulidade da cláusula infringente desta garantia". O que

fÍcou patenteada nesse preceito foi a preocupação do le-
gÍslad.or de proteger o empregado contra suposta falta
de escrúpulos do empregador. Só assim se explica gue

pudesse negar validade a pacto livremente contraído,
entre pessoas capazes, do gual viesse a resultar prejuízo
a uma delas. Outro exemplo signifieativo é o do art. 1?5

da Lei n.o 4.214, de 2 de marÇo de 1963, em que a des-

eonfiança para com o empregador e o protecionismo do

(g) CABANELLAS, Guillermo - Comndndio de l)erecho Laboral,
Buenos Aires, Ed. Bibliografica Omeba, 1968, tomo I, pá9. 154.

(10) NfPPERDEY, H. C. e Âlfredo Hueck - Compenelio de
I)erecho del Trabajo, MadrÍd, Ed. Revista de Derecho Privado, 1963,
pág. 223.
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tfqhgllador, se revelam tão intensos que se suprimiu a
pre§g.Iiçio dos direitos do último, no curso da relação de

ernprego. Merece menção, ainda, o salário-mínimo, a

proibição de descontos no salário, a obrigatoriedade do
pag?mentg de indenização em caso de rescisáo imotiva-
dq: de contrato e as regras relativas à prova, ao local e

tempo de pagamento do salário (tt1. Os exemplos po-

deiiam ser fastidiosamente muttiplicados. Mas, os que
já foram dados são suficientes para autorizar a conclu-
são de que a Consolidaçáo das Leis do Trabalho, de 19tt3

e a legislação que se lhe seguiu, até o advento da Re-
volução de 31 de março de 1964, possuem eunho mar-'
cantemente protecionista.

Neste ponto, faz-se necessário explicarmo-nos melhor
sobre o sentido da proteção em Direito do Trabalho,
Consoante a lição de Alfredo Hueck e Nipperdey, assu-
me ela duas formas: a primeira, dirigida contra a pre-
potência do empregador; a segunda, contra os riscos que
possam atentar contra a vida, a saúde e a rnoral dos
trabalhadores. A primeira regula deveres recíproeos do
empregador e do trabalhador, ao passo que a segunda
disciplina deveres do empregador e excepcionalmente do
trabalhador frente ao Estado (12). Procuraremos demons-
trar que a proteção, dirigrda contra a prepotêneia do
empregador, vai, aos poucos, deixando de ser a nota do-
minante do Direito do Trabalho.

Cingindo-nos ao exemplo brasileiro, podemos citar
o caso do PIS, do PASEP, do FGTS e da polítiea sala-
rial, eontida esta na Lei n.o 4.72õ, de 13 de julho de
1965 e legislação complementar.

Um dos primeiros autores a detectar a nova índole
do Direito do Trabalho e a atenuação do princípio pro-

(11)

(12)

CE§ARINO JúNIOR, A. F,. - ob. cit, vol. ff, pá,g. l?9.

NIPPEB,DEY e HIIECK - ob. cit, págs. ZZg/225.

tecionista foi o professor Cesarino Jr. Referiu-se ao as-
sunto com estas palawas: "Hodiernamente, em realida-
de, o Direito do Trabalho tende a transformar-se de um
direito tuitivo (proteeionista) do trabalho, tlum direi-
to estrutural do trabalho, pois ele não pretende apenas

proteger os trabalhadores contra a prepotência patronal,
mas integrá-los na empresa, através da reforma desta
última, mediante a participação nos lucros (. . .) pela
co-gestão e, finalmente, pela co:propriedad,e". 1ts1 Cir-
cunserevendo a sua observação ao Brasil, diz mestre Ce-

sarino: í'No Brasil, o Direito do Trabalho, em seguida

à revolução de 1964, sofreu profunda transformaçáo.
Para verificá-la bastará eomparar os textos dos títulos
referentes à ordem econômiea e social nas constituições
federais de 1946 (Título v) e de 1967 a 1969 (Título
m) (,n).

Outro autof brasileiro, sempre sensível à realidade
palpitante de nosso tempo, é o Professor Evaristo de

Moraes Filho. Aludindo às novas tendências do Direito
do Trabalho, regÍstrou: t'A verdade é que ao lado do

seu primitivo e ainda atual papel de tutela, proeura o

novo direito do trabalho, organizar toda a vida econô-

mica e soeial" (tõ).

A apontada 
'tendência 

do Direito do Trabalho é uni-
versal. Brun e Galland, citados pelo professor carioea,

sobre ela assim se manifestam: "uma transformação pro-
funda da fisionomia do direito do trabalho produziu-se
na époea contemporânea. Em nossos dias o direito do

trabalho não é mais exclusivamente protetor dos assa-

(13) CESARINO JÚIÍIOR, A. F. - Estabiliilatte e Fundo de
Garanúia, Rio de Janelro, Ed. Forense, 1968, pág. 85.

(14) CESARINO JúNÍOIC, A. F. - Náo fncidência do FúNGÂTS
sobre o Pagamento de Horas Extraordinárias, LT,r 36/89, 1972-

(15) Introdução ao Direito rlo Trabalho, Sáo Paulo, Ed. Lfr,
1971, pág. 5,6.
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lariddosi:j'visa também a normalizar as relações dos em-

pregadores e dos trabalhadores, a fim de assegurar uma

ãraãm econômica e social" (16). Semelhante constataçáo

ê,,feita por Paul Durand e Andre Vitu, nestes termos:

|,O,'direito moderno se caracteriza pelo fato de deixarem

ôÉ 'trabalhadores de ser tratados como menores que §e

devessem proteger. Quer na .empresa quer na profissão

associam-se à organizaçâo social" (1?)'

, ,,iPro"ylndo surpreender o Direito do Trabalho em

süas projeções atuais, observa Jean Savatier: "et4 lugar

de'proteger os trabalhadores contra os abusos dos em-

pregqdores, o Estado intervém para lutar contra as ele-

vações de salários que the pareeem geradoras de infla-

çã;. Num contexto de dirigismo econômico - prossegue o

mencionado autor um direito do trabalho de finali-
dade econômica tende assim a se constituir paralela-

mente ao direito do trabalho de finalidade social" (r8).

Do mesmo teor é o pronunciamento de Camerlynck

e Lyon-caen. Dizem eles: "Acreditou-se .durante rt i-
to tempo que o Direito do Trabalho gerava sua própria

ideologia g que esta consistia na intervenção do Estado

para proteger as pessoas dos mais fracos, os trabalhado-

res. Este ponto de vista um pouco simplista - eoncluem

os mesmos àutores - não corresponde à realidade" 1to;.

Rodolfo Napoli chega ao extremo de vaticinar que
,,a coneepção moderna do Direito do Trabalho como or-

ganizador e disciplinador da economia nacional e comu-

(16) Idem.
' (lD Traitó de Droit elu Travail, Paris, Ed. Dalloz, 1956, pág' 114'

(18) Les Granfles Tendances dlu Droit tlu Travail à ltpoque
Contemnoralne, Ín Revue fnternatlonale de DrOit Cotrparé, tanvier
mars, 196?, Paris, Ed. Librairie Générale de Droiü et de Jurlsprudence,
pâe. 44.

(19) CAMERLYNCK, G. E. e Gérard Lyon-Caen - Précis de
Droit du Travail, P&ris, Ed. Dalloz, 1969, pág. 32.
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nitária âssegura a sua existência futura" 1201, esclare-

cendo que, sem abandonar o seu caráter protetor, o Di-

reito do Trabalho, nos países de economia capitalista, se

orienta para a colaboraçáo entre os fatores da produção

eom o fim de fazê-los cumprir uma funçáo social (21).

Nós próprios, modestamente, iá assinalávamos, em

1969, que náo se deveria pensar no Direito do Trabalho

com característica exclusivamente protecionista, mas an-

tes como instrumento propiciador de melhoria da con-

dição social do trabalhador (").

Nas páginas que se seguem procuraremos justificar

tal assertiva, indicando as causas que impelem o Direjto

do Trabalho Para novos rumos'

(20) Desarrollo, Integración y l)erecho del Trabaio, Buenos Ai-
res, Ed. Astrea, 19Í2, Pág. ?8.

QD ldem.

Q» MAGANO, Octávio Bueno - Lineamentos rle Direito do

Trabalho, Sáo Paulo, Ed. LT:r, 1969, pág§. 20121.
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CAPÍTULO II :

2. DESENVOLVIMENTO ECONôMICO

A principal força a impelir o Direito do Trabalho
para novos rumos tem sid"o a ânsia pelo desenvolvimen-
to econômÍco, Qüê, nos últimos tempos, galvanizou a ima-
ginaçáo dos povos, em todas as partes do mundo (23).

A preocupação com o desenvolvimento econômico

mostrou-se ostensiva, a partir do término da primeira
grande guerra. Generalizou-se, desde então, o entendi-
mento de que a economia não poderia ser largada ao

comando de u'a mão invisível. Em conseqüência, tor-
nou-se prática eada vez mais constante a intervençáo do

Estado na vida econômica. Qualquer setor, insuscetível

de ser desenvolvido com eficácia no regime d.e competi-
gão, converteu-se em campo propício à intervençáo es-

tatal. Comuns se tornaram também as intervenções por

(23) Registra o Professor Orlando Gome§, cita,ndo Maspétio!,
'que o espírito hoje predominante é o'de se aplaudir ou se condenar
üma lei consoante incite ou dificulte o desenvolvimento econÔmico -Direito Civil e Direito Econômlco, conferência pronunciada em Füe-

cife, em 19?3. Vide também Roland Maspétiol - Brêves Eéfléxions
sur la EêSte d.e Droit en tant qu'Obstacle ou §timu!,ant du Dévelop-
pement Économique et §ocial, i:r Archives de Philosophie du Droit,
ne L4, pá,g. 32t. Vide, ainda, John Ilenneüh Galbrait, Eoonomic
I)evelopment, Cambridge, Massachusetts, Ed. I{arvard University,
1964, pá9. 2.

L4

motivo de segurança ou prestígio nacÍonais. Tratava-se,

porém, de interveneionismo desordenado que se efeti*

vava ao sabor das emergências. Foi preeiso surgir uma

crise mundial da economia, em 1929, para que se difun-

disse a crença no intervencionismo sistematizado, voltado
para o pleno emprego, ou seja, para a consecução de

níveis eada vez mais elevados de produção e de eonsu-

mo. Era a revolução Keynesiana (2a).

Abandonava-se, então, o liberalismo em favor de uma

ordem eeonômiea finalista. No liberalismo, náo havia

fins a serem atingidos porque o Estado não possuía senão

um programa negativo para a economia. Ningurám res-

pondia pela regularidade do sistema. É fundamental no

liberalismo a crença, consoante a qual cada um, perse-

guindo o próprio interesse, automaticamente contribui

p"r* a satisfação do interesse geral, o Jue ocorre pela

tendência natural dos homens à especializaçáo. o prin-

eípio da divisão do trabalho náo se origina de nenhum

plano previamente estabeleeido, mas da propensáo hu-

mana para a troca. A certeza da possibilidade de tro-

car a produçáo excedente de que é necessária ao con-

sumo encoraja cada um a se especializar numa determi-
- nada ocupação. o que acontece entre os indivíduos se

passa também entre as nações, cuios comércio é a fonte

ã" recíproco enriquecimento. O sistema, assim concebi-

do, furrciona, pois, d.e aeordo com leis naturais' E' po-

dendo funcionar a contento de todos, o Estado náo deve

intervir na ord.em econômica senão excepcionalmente' Daí

o lema ,,laissez faire, laissez passer". A abstenção do

Estado Íaz com que toda a atividade econômica se de-

senvolva segundo a lei da oferta e da procura.

(24) JONES BYrd L- -Policy anil Postwar Planning,
ILeview, MaYlt972, Páe. 129.

The BoIe of Keynesians Ín T[artime
1940-1946, in The Âmerlcan Economlc

'^ii-
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'"*l..o,'gig@a liberal, aqui sumariamente descrito; em-

b,qt". apto, .a resolver muitos problemas, com alto grau

,qg.nefigiêpcia, ,mostrou-se inadequado nos momentos de

cgge;, notad.gmente por ocasiáo da crise de 1929. A ina-

d.egoeçãor:corlsoante o diagnóstico de Keynes e seus se-

gqi{gresn resultava da não utilização de todas as poten-

ciaJidgd_es da economia, fato 9üê, a seu turno, ocasionava

o desemprego. Para remediar o mal apontado, passou-se

q pre_conizar, então, a intervenção do Estado na .econo-

*il, icom o fito d.e ser assegurado o pleno emprego. Con-

sagrou-se, assim, uma coneepção desenvolvimentista da

mento econômico tornou-se, por assim dizer, obsedante

em todo o mundo, refletindo o anseio dos povos de al-
cançarem, [o mais curto espaço de tempo, os benefícios

do progresso. É bem ilustrativa a esse respeito à Ata de

Bogotá, firmada, naquela cidade, em LZ de setembro de

1960. Deelara-se ali que a aceleração do progresso social

e econômico da América Latina é exigência destinada a
satisfazer as legítimas aspirações de vida melhor que ani-
rnam os povos americanos. Segue-se a Carta de Punta
del Este de 1961, em que as Repúblicas Americanas se

propõem eonjugar esforços de povos e governos, a fim
de acelerar o desenvolvimento econômico e social dos
países latino-americanos, para que consigam alcançar o
máximo grau de bem-estar com iguais oportunidades para
todos; Não pode ser esquecida a Encíclica "Mater et Ma-
gistra", que dá grande ênfase ao desenvolvimento eco-
nômico.

Desenvolvimento econômico é noção que se não há
de confundir com a de crescimento. O que earacteriza
este é o mero aumento quantitativo da renda nacional;
o que assinala aquele é não só o aumento quantitativo,

16.

mas, também, transformações nas estruturâs (2õ) técni-
cas e institucionais da sociedade (26).

O aumento quantitativo se mede, geralmente, pelo
acréscimo da renda nacional 1ez;. As alterações nas es-
truturas técnicas dizem respeito às invenções e inova-
ções, quer dizer, à tecnologia que permite melhor apro-
veitamento dos fatores da produçáo. ConsÍderados estes

de per si, sobressai a importância do capital. Alguns eco-
nomistas entendem que o capital ocupa posiçáo central
na teoria do desenvolvimento (28). Afirma Benjamin
Higgins que os países pouco desenvolvidos necessitam de
capitais quase que por definição (2e1. Realmente, a dis-
ponibilidade de capitais está na raiz da problemática do

desenvolvimento econômico. Assim, por exemplo, os

aperfeiçoamentos no setor da saúde pública e da educa-

ção supõem o investimento de capitais em escolas, hos-
pitais e planos de eonstruçáo de moradias. Padrões mais
elevados de produção agrícola requerem, igualmente,
gastos em equipamentos, pessoal especializado, etc. Con-
tudo, seria simplificação inaceitável pensar-se Que. o de-

senvolvimento cinge-se à mera disponibilidade de capi-
tais. O certo é que a expansão econômica exige também

l*, "rstrutura se define pela rede de conexões que unem entre
si as unidades simples e complexas e pela série de proporções entre
fluxos e entre os estoques das unidades elementares e das combüra-
ções obJetlvamente significantes destas unidades". - PEIiROITX, F.,
Estruturas Econômlcas ln llsos e Sentiilos dlo Termo Estrutura, §áo
Paulo, Ed. Universldade de Sáo Paulo, 1971, pág. 56.

(26) IÜNDLEtsEIRG@, Charles P. - Economlc Development
New York, Ed. Mac Graw Hill Book Company, í.965, pá9. 3. No
mesmo sentido, Arnold WaId, O Dlrelto dlo I)esenvolvlmento, ür Fte-
vlsta dos Trlbunais, vol. 383, setembro/1967,r §âo Paulo, pâg. g.

(2?) Idem, pág. 5.

(28) IÍIR,SCItrVIANN, Albert O. - Estratégta do l)esenvolvimento
Econômico, Sáo Paulo, Ed. Flrndo de Cultura, 1966, páet. 13.

(29) IIIGGIN§, BenJamln - Conilicloaes Necessarias para un
Rapirto Desarrollo Económlco en Iâ Âmerloa Latina, ln Aspectos
Soclales del Desarrollo Económlco en Amerlcana Latina, t NESCO, 1962.

);,
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recursos naturais, máo-de-obra treinada, sadia e móvel,

r1m número adequado de empresários, engenheiros, ins-

trutores, adryinistradores, etc. (30). Capital, recursos na-

turais, máo-de-obra treinada e tecnológica sáo, pois, in-

gredientes indispensáveis do desenvolvimento econômico.

four"-." realce especial o fator organizaçáo. Jâ se disse

que a mola propulsora do desenvolvimento econômico ..

; implantaçáo de um sistema administrativo .eapaz de

torná-Io efetivo (s1). A organizaçáo compreende náo apê:

nas eficiência das empresas senáo também atividade do

Estado, exercida com a compenetração de que é ele o

prineipal responsável pelo desenvolvimento (32). A efi:

eiência das empresas supóe o espírito de empresa que o

professor Everett Hagen, citado por Benjamin Higgins,

eonsid"era como fator mais importante para iniciar o de-

senvolvimento econômico (33). Por outro lado, a eficiên-

cia das empresas muito fica na dependência do seu tama-

nho. Com incisividade, observou Galbraith

presa "must be large enough to carry the

commitmentsofmoderntechnology,,('.).

(30) NEVIN, Edward
Eiáo Paulo, Ed. F*undo de

(31) §ALTER, Arthur
berger, ob. olt, Pág. U9.

t32)
(33)

(34)
London,

(35)

(36)

que a em-
large capital
O tamanho

da empresa se relaciona também com as possibilidades

de autofinanciamento 1ar1, diminuição do custo da pro-

dução (36) (30-Â), etc. Daí concluir-se que a concentra-

ção "orrrtitui 
fenômeno decisivo para o desenvolvimento

- O Capltal nos Países §ubdesenvolvido&
Culüura, 1961, Pág. 11-

- The l)evelollnent of lraq apuil Kündle-

NÁPOLI, ob. cit., Pág. 99.

HIGGINS, ob. cit., Pág. 1?1.

GALBRAITII, John Kerureth - The Nery Industrial state,
Ed. Hannlstr Hamilton, 1968, Pâg. ?6.

Idem, pág. 81.

KINDLEBEIIGER, ob. cit., Pág. 167.

(36-A) COSTA, Philomeno Joaqulm da - autonomia do Dlrelto
eomercial, §ão Paulo, Ed. Revlsta dos Trlbuaais, 19.56, pág- 1?0'

t8 ,. r , .t:.. .:: :

econôúÍco. Quando se fala em transformaçáo de estru-l
turas, sobressai a transferência de recursos de um setor
para outro. É corrente hoje'o entendimento de que três
são os setores da economia: o primário, compreendendol
a .atividade agrícola, a pastoril e a mineradora; o secun-
dário, a produçáo manüfatureira e as construções; 'e' o
teiciário, os transportes, as cómunicações, o comércio,'a:
atividade governamental e os serviços (t,). A passagem
de,recursos do setor primário para o secundário e deste
para o terciário é uma das formas pelas quais se traduz
otidesenvôlvimento' eeonômico., Gino Germani, referindo-"
-se ao fenômeno, fala em í'institucionalização da mudan-

çâr''.(ae1 e Benjamin itiggins sustenta que a proporção
de mão-de-obra d,edicada à exploraçáo agropecuária re:
pÍesenta índice de progresso insuficiente (se). Mas o de- '

senvolvimento econômico se afere também pela criaçáo
dê novos"produtos; a adoção de novos métodos dê pro-
duçáo; a abertura de novos' mercados; a conquista de
nôvas fontes de matérias-primas ou produtos semi-indus-
trializados (40). Neste ponto é mister frisar-se, mais umà
vez, que o desenvolvimento econômico consiste, não ape-
nas:em transformações d.e estruturas têcnicas, senáo tam-
bém institucionais, ou seja, alterações nas relações da
famflia, das classes, entre as raças, entre os diversos gru-
pos soeiais, no comportamento religioso, nas migrações do
campo para a cidade, etc. No que tange às relações de
famíIia, a tendêneia é no sentido de substituição do mo-
delo patriarcal, em que se pressupõe a autoridade incon-
trastadá do pai, a submissão da mulher e a existência

(37) KINDLEBER.GEII, ob. cit., pá9. 1?1.

(38) Estratógla para estimular la moviüdad
§oclales del Desarrollo Económlco en Amertca
1962, pág. â23.

(39) Ob. cit., pág. 169.

social, in Aspectos
Latlna, UNE§CO,

({O) §CHt MPEIER, Joseph A. - Teoria do Desenvolvlmento
Econônico, §ão Paulo, Ed. Fundo de Cultura, 1961, pá9. 23.
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de prole' numerosa, pelo modelo de ind.ependência da

*rrú", e limitaçáo da prole. A limitação da prole se

fai necessária a fim de que o crescimento econômico não

se anule pelo aumento da população. Para conter este

último fenômeno, países superpovoados, como o Japáo, a

China e a Índia adotam, entre outras, as seguintes me-

didas: propaganda do uso de contraconceptivos e de mé-.

todos dã esterilização; recuo de idade Para o easamento;'

legalização do aborto. A alteração nas relações.entre as

classgs ou glupos sociais resulta do simples fato de g-ue

o cresci*"t to do setor terciário da economia constitui

um dos aspectos do desenvolvimento econômic-o. Dimi-

rd, portanto, o númefo de trabalhadores agrícolas em

benefrcio dos industriários e destes em relação a funoio-

nários públicos e outros prestadores de serviços. Entre

as múltiplas conseqüências daí resultantes merece realce

a política, já que os operários vão se tornando classe

cada vez menos numerosa. Comenta, a propósito, Mattei

Dogan, em relação à França, que "quand bien même tous

les ouvriers voteraient pour un seul et même parti celui-ci

n,obtiendrait la majorité des suffrages..." fr; As migraçôes

do campo pala a cidade refletem os deslocamentos de re-

cursos ãconômicos do setor primário para o secundário e

deste para o terciário, o que representa um dos principais

aspectãs do desenvolvimento econômico, como já se sa-

lientou. A alteração nas relações entre as raças resulta

não apenas das migrações em massa que se operâram

após á útti*" guerra, mas, também, da mobilidade im-

pãsta pelo incremento do comércio internacional, deriva-

ào do desenvolvimento econômico e que se fez acompa-

nhar da melhoria e da multiplicação dos meios de trans-

porte. Quanto à alteração do comportamento religioso,

<4D Les Clívages Politiqnes de la classe ouvriêre, ür Les

Nouveaux Comportements Politiques de la Classe Ouvrlêre, Paris, Ed.
Presses Unlversitalres, 19ô2, pág. 101.

20

acusou-o o Papa Paulo VI, em suâ cêlebre alocução de

5 de agosto de 19?0, intitulada "Tentações do ateísmo

moderno". Merecem realce as pa§sagen§ abaixo: tt§n-

tre estas tentações, uma das mais terríveis é a gue afir-
ma: Deus e a reügião são conceitos superados, pois o

nosso tempo já se tornou adulto. O pensamento moder-

no .progrediu de tal modo que exclui qualquer afirmação
que transcenda a racionalidade científica." E, mais

adiante: "Parece que se deve identificar (a força motriz
do referido ateísmo) com o movimento, com a evolução'

e com as transformações das idéias, fato este que resulia
do progresso e das mudanças da vida moderna em con-
fronto com a dos tempos passados." (4r'À)

Os diversos aspectos do desenvolvimento econômico,
aqui sumariamente indicados, bem se refletem na carta,
de Punta del Este firmada, naquela localidade, pelos re-
presentantes dos Estados Americanos em 1961. Diz-se
ali que para ser tal objetivo alcahçado é preciso: que
os recursos dedicados aos investimentos representem par-
cela eada vez maior do produto nacional; que ocorra di-
versificação nas estruturas eeonômicas, tanto regionais
como funcionais, e, que se logre situaçáo cada vez menos
dependente da exportação de reduzido número de pro-
dutos primários, bem como da importação de produtos
primários; que se acelere o processo de industrialização
nacional; que se aumente consideravelmente a produti-
vidade e a produçáo agrícolas; que se transformem as es-

truturas; que se elimine o analfabetismo; que se aumen-
te a esperança de vida; que se ei.eve a eapacidade de
aprender e produzir; gue se melhore a saúde individual
e coletiva; que se intensifique a pesquisa científica ,Pâra
a prevenção e eura das doenças; que se aumente a cons-

truçáo de moradias; que se mantenham níveis estáveis

(41-A) Enclclicas e l)ocumentos Sociais, §fo Paulo, LTÍ,, 1972,
págs. 469/470. i



" (42)' ' "o'deseàvolvimento - define o professor samÉato Dória _g o q.rocgssq d1.jrançronnaçáo ú*ir;ii-ãJ'.àooo-r" com asconseqüentes modificaçóes sociais e políticas I quá perurite atiugire§sencialmente ,m esiágio oe- uem-eita" mateiiat sufrcientementedi'stribuído pelas camadas- da populaçáô; dJüidü num dado mo-mento histórico, com o -nÍvgl aoõquaáo 
" '*ú;d; às necessrdadese a-spirações da média dos indivÍduos.,, 
- rútic" Tribuüária e r)e-senvolvimentó Nacíonat, IV Conferência Nüõn;l da O.A.B, SãoFaulo, outubro/lg?0.

(4:,) NÁpolr, Rodorfo A. - r)erecho det rrabaio y de ta se-guridad Social, Buenos Aires, Ed. La fuv, róóó, pag. gz.

22.

mogênea (aa). Nesta, o Estado, a empresa e o sindicato
aceitam-se mutuamente. Nenhum procura destruir o ou-

tro, já que todos se interessam pelo suce§so dos objetivos
1 comuns (45). Observa, a propósito, Michel Vasseur que

as categorias sociais compreendem cada vez mais 9üe,
para transformar a economia, é menos importante exer-
cer o poder de contestação atribuído'ao§ indivíduqs e aos

grupos do que participar das decisões que os condicio-
narão no. rprgggF§o dq transfoxrnSçáo ,(nq). , Ne§sa contex-

tura, já não é possível pensar-se em Direito do Trabalho
.corno,,cogjunto d.e regras diSciplinadoras da luta doS tra-
balhadores .contra a exploração capitalista (nt)., O pra'
,tecionismo do Estado, contra a referida exploração, lten1
d.e, .em eonsegüência, a deixar de ser traçq preponderantg

do Direito do Trabalho. ;

(44) BURDEAU, Georges - Droit Constitutionnel et Institutions
Poltiques, Paris, Ed. LibraÍrie Génélare de Droit eü de Jurisprudence,
1972, pág. 168. :

(45) KEFI§,, Clark - A socieilaile Multidimensional, Marshall,
Marx e os Tempos Modernos, traduçáo Luiz Corçáo, Eio de Janeiro,
E,d,. Zah;ar, 1972, págs. Bl/82.

(46) Un Nouvel Essor du Concept Contractuel, in Revue Tri-
mestrielle de Droit Civil, Pari§, Ed. Librairie Sirey, 1964, Tomo 62,
pág. 15.

(G7\ LYON-CAEN, Gérard-Manuel ele Droit ilu Travail et ile la
§ecurité §ociale, Paris, Ed. Librairie Générale de droit et de Juris-
prudence, 1955, pág. 20.
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CAPÍTULO X

10. FGTS

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é' o eon-
junto de contas e valores, cuja finalidade consiste em
assegurar a eompensação do tempo de serviço prestado
pelo trabalhador a uma ou mais empresas e propiciar re-
cursos ao Banco Nacional de Habitação, para a realiza-

ção da polítÍca habitacional do governo (se).

As contas e os valores referidos se constituem atra-
vés de contribuição exigida das empresas sujeitas à Con-
solidação das Leis do Trabalho. Contribuição é o "nomen
jurÍs" adequado, como o reconheceu o Decreto-lei 27, de

1966, de preÍerência a "depósito" adotado pela Lei 5.107,

de 1966, e indicativo apenas de uma modalidade buro-
crática da arrecadação (s10). Os empregadores rurais ain-
da não obrigados ao pagamento da contribuição em tela,
a ela deverão sujeitar-se no futuro, como se infere do

art. 20 da Lei 5.889, de B de junho de 1973.

Incide a mesma contribuiçáo sobre a remuneração
mênsal paga ao empregado, excluindo-se de sua base de

a

(309) SAMPAIO, Aluysio - Fundo rle Garantia do Tempo de
§ervíço, §áo Paulo, Ed. Revista dos Tllbunals, 1971, pá9. 32.

(310) SOUZA, EUubens Gomes de Naúureza Tributâria da
Contribuiçáo para o FGTS, ür Revlsta de Direito Público, Julho/*-

, tembro, 1971, ne 17, pág. 317.

cálculo as parcelas não mencionadas nos artigos 467 e
468 da CLT ("').

As contas e os valores formados com a contribuiçáo
constituem receita do Banco Nacional d.e Habitaçáo ne-
cessária à execuçáo das finalidades que lhe foram im-
postas por lei. Náo se podem identificar tais contas e
valores com depósitos bancários porque, como ensina Wal-
demar Martins Fereira, quem realiza estes o faz "reser-
vando-se a faculdade de levantá-lo (s), no todo ou em
parte, quando isso 'lhe eonvenha". E prossegue o mes-
mo tratadista: "Nisso reside fundamentalmente o ponto
dominante da operação bancária e do contrato (de depó-

sito) que a domina" (s12). Ora, as contas e valores do
fundo só podem ser utilizadas por trabalhadores ou em-
presas na ocorrência de determinadas condições previs-
tas em lei. No que concerne às contas vinculadas em
nome do trabalhador, chegam os dependentes deste a

perder o direito de utilizá-las, se não o fizerem dentro
de dois anos da morte do primeiro (ata). No que tange'

às demais contas, não se pode afirmar tampouco que

pertençam ao patrimônio das empresas, pois que nada
recuperam das contribuições recolhidas, quando o em-
pregado não optante é d.espedido antes de completar um
ano de serviço (81'r).

Feitas as ressalvas acima, cumpre sublinhar que as

contas e valores componentes do FGTS se dividem em

(3U) LEAL, Victor Nunes - Da Contribulçáo pare o FGT§
estão excluÍdas as horas extraordinárias, LTr 35/840; v. também,
IIIIBENS (}OMES DE SOUZA, ob. cit., pá9. 317; v. ainda CESA-
RINO JF[., LTr 36/lI,1..

(312) Instiúulç6es de Direito Comerclal, §ão Paulo, Ed. F. Bas-
tos, 1948, segundo volume, tomo It, pá9. 341.

(313) V. artÍgo 29, § 2s do Regulamento do FGTS, aprovado
pelo Decreto 59.820, de 20-12-66.



contas vinculadas à utilização por parte de empregados
optantes e contas de garantia de encargos das empresas,
individualizadas em nome de empregados não optantes.
A utilizaçáo das contas vinculadas só pode ser feita nas
seguintes hipóteses: despeüda injusta, despedida indire-
ta, término do contrato por prazo determinado, aplicaçáo
de capital em atividacle comercial; industrial ou agrope-
cuária, aguisição de moradia própria, neeessidade glave
e premente pessoal ou familiar, aquisição de equipamen-
to destinado à atividade de natureza autônoma, por mo-
tivo d,e casamento do empregado de sexo feminino, êffi
virtude de aposentadoria ou morte. A utilização ilas con-
tas individualizadas é feita geralmente pelas empresâs
ocorrendo extinção do contrato de trabalho do empre-
gado não optante a quem deve pagar indenização.

Trabalhador optante é aquele que manifestou o de-
sejo de ficar sob o regime do FGTS, observados os prazos
e condições estabelecidos no regulamentq da Lei 5.107, de
1966. Trabalhador não optante é o que preferiu o re-
giúe da'CLT.

O recolhimento das contribuições destinadas ao FGTS
é feito através dos bancos comerciais para tanto auto-
rizados pelo Banco Central, sendo o conjunto das contas
garantido pelo Governo Federal. Como observa Eduardo
Gabriel Saad, não há distinguir entre contas vinculadas
dos empregados e aquelas abertas pelas empresas em
nome dos não optantes. Umas e outras estão compre-
endidas nessa garantia pela União (315).

A nosso ver, a nota mais caraeterística d.o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, é a de haver transfor-
mado um vínculo de natureza privada, envolvendo ape-

(315) Lei do Fundo de Garantia do Tempo de
Paulo, Ed. LTr, 1969, pâ9. ?3. .
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nas empregado e empregador, numa relaçáo tripartida,
de que participa também o Estado, através do Banco
Nacional de Habitação. o fato foi assinalado por Elson
Gottschalk, que fala, por isso mesmo, .,. . . de um direito
semi-público, que se desloca gradualmente do campo do
direito privado para o do direito púbüco...,, (816).

Na perspectiva da cLT, o de que se cuida é de pro-
teger o empregado, assegurando-se-lhe o recebimento de
uma indenização proporcional ao respectivo tempo de ser-
viço. A proteção se ürige contra os efeitos de decisão
do empregador de rescindir injustificadamente o vínculo
empregatício. A indenização correspondente eonstitui,
assim, uma das manifestações mais aparentes do earáter
tuitivo do Direito do Trabalho.

No esquema do FGTS, o que se denota, de pronto,
é o esmaecimento da preocupação protecionista e o claro
desígnio do legislador de entrosar o direito à indeni zaçã.o
com os objetÍvos do plano de ação governamental.

o plano em causa corporificou-se no programa de
Açáo Econômica do Governo 1964/1966 (PAEG), cujo
obietivo principal foi na prática o de combate à infla-
ção (,,,). Mas a política habitacional não deixou de ser
arrolada como um dos instrumentos indispensáveis para
a criação de novos empregos e o domínio da erise de
habitaçáo quantificada em sete milhões de tinidades lara;.

(316) Natureza Jurldica da rndenização na Lei do Fundo de
Garantia do Tempo de serviço, in rv congresso rbero-Americano deDireiüo do Trabalho e previdência social, páe. 6g8.

(317) cosrÂ, Jorge Gusüavo - 
ptanejamento Governamental,

Rio de Janeiro, Ed. Fundação Getúlio Vargas, lg?1, pág. 5Bg.

§erviço, São
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A conversáo das indenizações em fundos à disposição do
governo apresentava virtudes antiinflacionárias porque

subtraía recursos destinados ao consumo e ensejava in-
vestimentos geradores de novos empregos. Além disto,

sujeitava as empresas à obrigatOriedade de possuir re-

cursos 
. 
capazés de satisfazer o pagamento das indeniza-

ções devidas aos empregados, sem qualquer abalo da res-

pectiva situação financeira e sem riscos para aqueles.

. A preocupação com o apontado tipo de sujeigão já se

havia revelado quando da feitura da Constituiçáo de 1934.

Lembra, a propósito, José Martins Catharino que d.o art.
124, § 5.o, do Projeto de Constituição, enviado pelo Go-
verno provisório à AssembléÍa Nacional Constituinte,
constava o seguinte: "Toda empresa comercial ou in-
dustrial constituirá paralelamente com um fundo de re-
sérva do capital (. . .) um fundo de reserva do trabalho,
capaz de assegurar aos operários ou empregados o orde-
nado gu salário de um ano, se por qualquer motivo a

empresa desaparecer" ("n).

O texto em foco, apesar de não incorporado à Cons-
tituição, influiu, com certeza, na legislação superveniente.
Assim é que a Lei 2.354, de 29 de novembro de 1954, re-
lativa ao imposto de renda, veio a fazer expressa refe-
rência a "provisões para atender às indenizações previs-
tas na legislação do trabalho". Com o advento da Lei
3.470, de 28 de novembro de 1958, as aludidas provisões
passaram a ser dedutíveis do lucro real das empresas,

ficando, desta maneira, ineentivada a sua criaçáo. Em
20 de merço de 1964, sobreveio o Decreto n.o 53.767, de-

terminando que o fundo de reserva para indenizações

.(319) Funilo de Garantia ilo Tenpo de Serviço - FGT§, in
IV Congresso lbero-Amedcano de DÍrelto do Trabalho e Previdência
§ocial, pâe. 708.
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trabalhistas, previsto no art. 46 da Lei 3.470/58, passasse

a ser aplicado em títulos da dívida públiea federal, de
emissáo especial, assegurando o seu resgate imediato para
o efetivo pagamento das mesmas indenizações. O De-
creto 53.767 /64 foi seguido da Lei 4.35?, de 16 de julho
de 1964, regulamentada pelo Decreto 54.252, de 3 de se-
tembro do mesmo ano. Através dos mencionados atos

legislativos, o fundo de indenizações trabalhistas, de fa-
cultativo que era, converteu-se em obrigação a ser cum-
prida por todas as pessoas jurídicas contribuintes do im-
posto de renda. "Todos os contribuintes do imposto de
renda - tezava o art. 20 do decreto em causa - como
pessoas jurídicas, sáo obrigadas a constituir um fundo de
indenizaçáo trabalhista, a fim de assegurâr a sua res-
ponsabilidade eventual pela indenização por dispensa dos
seus empregados". A quota mensal de promoção do fun-
do foi Íixada em 3% do total da remuneraçáo mensal
bruta pagâ ou creditada aos empregados, não computado
o 13.o salário. Para as empresas exclusivamente agríco-
las a obrigaçáo questionada Íoi fixada em L,L/z% até o
exercício de 1970 (320). As quotas mensais, a.ssim esta-
belecidas teriam que ser obrigatoriamente aplicadas em
obrigaçóes reajustáveis do te§ouro, intransferíveis pelo
prazo de cinco anos (321). Por conta do fundo, haveriam
de correr as indenizações pagas a empregados não está-
veis. A extensão da mesma obrigaçáo às indenizações
atribuídas a estáveis veio a ser estatuída pdlo art. 62 da
Lei 4.506, de 30 de novembro de 1964.

Dois foram os alvos visados pelo governo com a edi-

çáo da Lei 4.357 /64 e legislaçáo complementar: cobrir o

deficit da caixa do tesouro (e22) e assegurar o cumpri-

(320) V. artlgo 22 do Decreto 64.252, de 3-9-64.

(321) V. artlgo 23 do Decreto 64.262, de 3-9-64.

(322) PAEG' 
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mento, por parte das empresas, da responsabÍlidade de
pagar indenizaçôes a empregados despedidos (aze;.

Como se infere da exposição supra, antes da criaçáo
do FGTS já havia entre nós um esguema legislativo ar-
mado para que as Índenizações por tempo de serviço, de-

vidas a empregados despedidos, fossem substituídas'por
um fundo, administrado pelo governo. A tei, 5.10?/66
veio apenas remanejar a estrutura desse fundo'entrosán-
do-o com as metas de desenvolvimento econômico, na
área habitacional.

Nesta área, já existia, a seu turno, uma legislação
minudente, visando a coordenar a ação dos órgãos pú-
blieos e orientar a inieiativa privada, no sentido de esti-
mular a construção de habitações de interesse-soeial e o

finaneiamento da aquisição da easa própria, especialmen-
te pelas classes da população de menor renda. Trata-se
da Lei 4.380, de 21 de agosto de 1904, que criou o Banco
Nacional da Habitação. Reserva-se o governc a incum-
bência de coordenação, orientação e assistêneÍa técnica
e Íinanceira, atribuindo à iniciativa privada a promoção
e a .execução dos projetos de habitações. Para a cofrs-
tituição do capital do Banco Nacional da HabÍtaçáo, criou
o governo nova contribuição parafiscal, 

"oiruspondentea 17o do montante das folhas de pagamento dqs empre-
sas (ezr1. A sua arrecadação veio a ser regulamentada
pelo Decreto 54.955, de 6 de novembro de 1964, no qual
já se dispunha que, para tal efeito, podia o Banco Na-
cional da Habitação utilizar-se da rede bancária comercial'

(323) FÂNUCCHI, Fá,blo - Os Encalgos da Bemunera,ç6o dos
Assalarlados, §áo Paulo, Ed. LTr, 1965,. pág. BB.

(324) A contríbulção menctonada fot posteriormente elevada pa-
ta lSVo em compeúsoçâo à drrnhúção dL respectlva base do cál-
culo, eÍetivada por força do art. 85 da Lêi 4.969, de 2g-Ll.66.

A legislação, acima referida, foi concebida dentro
de uma estratégia de combate à inflação e à tendência
recessiva no mercado do trabalho decorrente de transfe-
rêneias de atividades econômicas de áreas produtivas para
setores especulativos, provocadas estas por elevadas taxas
de inflação da ordem de t00% ao ano,'fato güê, aliado
a outros, precipitaram a revolução. de 31 de março de

1964.

Na área espeeífica da construçáo civil, verificava-se
um verdadeiro estiolamento de atividades, resultante da

continuidade de uma política errônea de congelamento
de aluguéis. Havia, portanto, razões de sobejo para gue

o governo se dedicasse à tarefa de estimular a eonstru-

ção de habitações, o gue se tornava tanto mais premente
quanto é certo güê, nas últimas décadas, vinham se acen-

tuando no Brasil as migrações do eampo para as cidades,

como pode ser constatado pelo exame da tabela abaixo:

(t*)

Vê-se pela tabela que, em 1940, dois terços dos bra-
sileiros viviam nas áreas rurais e que, na década de 60,

já a metade deles se encontrava nas cidades; Sabendo-se

hoje que a populaçáo urbana é superior à rural-

A persistência da apontada tendência, e ainda, a ne-

cessidade de aplicar em empreendimentos rentáveis os

(325) COSTA, Rubens Vaa da - Cresctmento Urbano: 'Base do
Desenvolvimento iconômico, RIo de Janelro, f9?2, páe. 36.
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t.jüultôsos',:r-ecursos sujeitos à sua administração, levaram
:r rpo§teriórmente o BNH a expandir o seu círculo de ati-

üdad.es, convertendo-se em órgão central de um conjunto
, e sistemaS destinados a desenvolver o proeesso de urba-

nização do País (326).

Não há, portanto, negar a relevância do plano de

habitaçáo para o desenvolvimento econômico do país. Eqr

Verdade, o crescimento urbano e o desenvolvimento eco-

nômico se apoiam e se reforçam mutuamente. Por outro

Lado, a habitação constitui uma das bases da vida social,

'e, pois, necessidade fundamental do trabalhador- Nada'
mais eompreensível, portanto, Ç[uê se pensasse em vin-
qular os recursos correspondentes às indenizações traba-
lhistas à,consecução dos objetivos de desenvolvimento na

área habitacional.

Foi o que fez o Governo através da Lei 5.10?/66,

que criou o FGTS. Para os empregados que viessem a
optar pelo novo sistema, ao invés de a empresa pagar-lhes

indenização, compensando em seguida o pagamento com

os valores constantes do fundo, determinou, 2- nova ]ei,

a substituição do direito à indenizaçáo pela faculdade de

saques eontra o Fundo, nas hipóteses expressamente es-

peeificadas.

Sendo a indenizaçâo substituída pelo direito de saque

contra o fundo- tornou-se necessária, para manter certa
equivalência entre o sistema da CLT e o do FGTS, a
elevação da contribuição do empregador para o mesmo

(326) Sáo exernplos da apontada expansáo o PLANASA em que
se corporlfica um slstema de funclona,urento para o saneamento das
cldades; o CURA, comurildade urbana para recuperação acelerada
de lotes náo utiltzados; o PLANEA, cuJo obJetlvo é o de no prez<)
de lO'anos ellminar o deficlü da casa próprla; o F"UNDIIAP, com I
Ílnaüdade de garantlr permanenüemente recursos lndlspensávels à
oÍerta conüInua de habltações populares; vide ainda o Decreto ne
T2.612, de 23 de tulho de 19?3, quê aprovou o Estahrto da empresg
púb[ea "B&oco Naclonal da llabltaçáo".

:!

tr'undo, que passou de 3% do total da remuneração mensal
bruta para 87o da remuneração paga no mês anterior,
excluídas as parcelas não mencionadas nos artigos 457 e
458 da CLT (s271. Como o Fundo continuava a coDS-,

tituir . garantia do pagamento das indenizaç6es poten-

cialmente devidas aos empregados náo optantes, a con-

tríbuição de 8% não podia deixar de incidir também sobre

a remuneraçáo devida aôs últimos.

Prevendo o legislador expressamente tal incidência,
fixando em 8/o o valor da contribuição e circunscrevendo
a casos específicos a possibilidade de saques contra o
Fundo, pôs de parte recursoÉ substanciais para que o

Banco Nacional da Habitação se habilitasse a cumprir
seus objetivos (aze;. Pôde mesmo fazer com que o direito
de participação no Fundo, como sucedâneo d.a indenização
por tempo de serviço, se tornasse mais benéfico ao tra-
balhador do que aquela, iâ que assumiu configurações
anteriormente náo contempladas: assim, a possibilidade

de utilização do Fundo, nas hipóteses de aposentadoria e

término de eontrato de prazo determinado e o direito de

sâque dos dependentes do trabalhador, no caso de morte
do último.
-- 

" Se se justifica, pelas razões expostas, a substituição
do direito ao recebimento de indenização pela faculdade
de participação no Fundo, como explicar que a opção por
este implique também na perda da estabilidade? Alguns
autoies têm se mostrado contrários ao último efeito in-
dicado, merecendo realce os seguintes pronunciamentos:

(32?) Infere-se daí que o legislador não quis que à base de
cálculo da conüribuição continuasse a ser a da remunerAçáo bruta,
o que reforça a conclusão de que dela exclulu as horas extraordiná-
rias náo menclonadaó nem no artigo 45? nem no arülgo 458 da Con-
solidação das LeÍs do Trabalho.

(328) Revela o último balancete do BNH
aufere do FG'[S representam mais de 907o do
(v. Boletim mensal nç 40).

que o§ recur§os que
total de que üspõe
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'rA estabilidade não é incompatível com FGTS. Trata-se
de institutos jurídicos distintos com natureza jurídica dis-
tinta, podendo ser perfeitamente inserida no mecanismo
do FGTS para assegurar cer,ta segurança ao emprego
segundo o critério da estabilidade relativa', (32e). ,.No

Brasil, a Lei 5.107, de 1966, enquanto aperfeiçoa o sistema
de 'pagamento de ind.enização deve ser completada com
medidas que interessem o empregador na continuidade
dos contratos de trabalho" (se'). o mesmo pensamento
consubstanciou-se numa das recomendações do Seminário
do Direito do Trabalho, realizado em Brasília, de 2? a B0

de novembro de 1972. o enunciado da recomendaçâo .é

o seguinte: "Deve ser mantido o sistema do FGTS, como
forma exclusiva de compensação pelo tempo de serviço,
suprimida a atual opção. É reconhecida a compatibilidade
desse sistema com a garantia do empregado contra a dis-
pensa arbitrária, assim considerad.a aquela para a qual
não tenha e1e dado motivo nem seja socialmente justifi-
cada" (ssl). ' '

Sucede que os pronunciamentos em tela se inspiram
em concepção protecionista do Direito do Trabalho, à
qual se contrapõe uma visão global do problema econô-
mico e social e que se reduz ao seguinte: se o objetivo
precípuo da sociedade brasileira é o desenvolvimento eco-
nômico medtante processo de competíçõo (s32), se para
tornar as empresas mais competitivas é mister aliviá-las
do passivo trabalhista correspondente a indenizações vir-
tualmente devidas a empregados estáveis, então, o ins-
tituto da estabilidade no emprego, de interesse individual

(329) GOTfSCHALI(, Elson - Ob. cit., pág. 683.

de cada trabalhador, deve ser substituído por garantia

equivalente, compatível com o interesse coletivo de ma-

,rrrturrção do poder competitivo das unidades econômicas

do país.

o sistema possuidor de tais virtudes é o do FGTS (3s3).

Isto explica porgue o empregado por ele optante perde

não apenas o direito à indenizaçáo no caso de despedida,

Ínas, também, o de estabilidade'

Claro que o fGTS não corresponde exatamente à

estabilidade. Tem razáo, portanto, o Professor Cesarino

Júnior, ao afirmar ser esta insubstituível (ttn), Guarda,

porém, com ela, equivalência, pois que visam 3mbal a
'garantir o futuro do trabalhador. TaI equivalência foi

prevista no artigo 165, n.o xIII, da constituiçáo e- reco-

it u"iaa no IV Congresso lberoamericano de Direito do

Trabalho e Previdência Social, que proclamou: "A flnali-

dade dos depósitos creditados aos empregados sob o re-

gime do FGTs é a de assegurâr a eompensação do tempo

de serviço prestado a uma ou mais empresas"'" (t'u)'.

As circunstâncias aqui postas em relevo mostram que

o FGTS, de cunho marcantemente social, está a serviço

do desenvolvimento econômieo. Bem se ilustra, através

desta instituição, o crescente desapego do Direito do'Tr,a-

balho ao esquema protecionista QUê, durante tanto tempo,

ã *"""oo, u"* como a sua tendência atual de se con-

verter em poderoso instrumento do desenvolvimento eco-

nômico :

(330) PUECIÍ, Luiz Roberto de
do Tempo de §ervigo, LTr 86/955.

(331) Seminário dà Direito rto

(332) 
.Primeiro plano nacional

iez

Rezende - Fundo ile Garantia

Trabalho, LTY 31/22.

de. desenvolvimento, 1972/1974.

---ã;;;IARCA, Edmo Lima gu - a §istemática tlo Fundo de

ç"."ttii" do Tempo de Serviço, LTr 36/283' 
- a 4 {§l

(BB4) ob. cit', pás' 64' 
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